
 
 
 

 
 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 
 

1. APRESENTAÇÃO 

Plano de Ação: 09032025-084898/2025. 

Objeto: Implantação de Pavimentação em Vias Urbanas de Almas - TO 

Valor Investimento: R$ 396.000,00 

Vigência: 24 meses 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Identificação dos objetivos gerais diretos almejados com a execução do objeto de 

convênio, ou seja, o resultado imediato esperado com a execução do projeto naquela 

localidade. 

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva: 

 

1. Promover o desenvolvimento urbano, incentivando o 

desenvolvimento sustentável local; 

2. Contribuir para a qualidade de vida da população, diminuindo as 

doenças respiratórias; 

3. Valorização dos imóveis; 

4. Promover a acessibilidade e tráfego dos munícipes; 

5. Favorecer o comércio local com melhor escoamento de bens e da 

produção. 

 

 

 

 

 

Expectativa dos resultados e desdobramentos após a implantação do projeto, ou seja, o 

impacto é uma consequência analítica dos objetivos do convênio, do ponto de vista social 

e econômico.  



 
 
 

 
1. Oferecer acessibilidade; 

2. Acesso a moradia e urbanização; 

3. Promover a estruturação de atividades produtivas; 

4. Promover o desenvolvimento urbano; 

5. Contribuir para a qualidade de vida da população. 

3. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

Expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsão da periodicidade de manutenções 

necessárias para a sua longevidade. Se possível, especificar melhor como se dará a 

manutenção. 

Tem como objetivo a durabilidade de 5 anos, e realizar as manutenções semestrais 

das vias pavimentadas, sinalização e drenagem. 

 

4. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Identificação dos custos previstos para as manutenções, periódicas ou não, e reparos do 

objeto. Faz-se necessária a apresentação do indicativo de viabilidade orçamentária-

financeira pelo órgão/entidade mantenedora. 

A prefeitura se compromete em custear as manutenções, reparos e prevenção 

adequada das vias pavimentadas. 

 

5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser 

tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a 

conclusão do projeto (para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma 

medida preventiva). 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO Sim Não 
Não 
se 

aplica 

MEDIDAS 
PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 

Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto   X      

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe 
técnica especializada 
para acompanhar/ 
operacionalizar a 
execução do projeto    X     
Insuficiência de equipe 
técnica especializada 
para acompanhar/ 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído  X   

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no 
objeto causados por 
fenômenos ou desastres 
naturais    X     
Ocorrências de 
possíveis danos 
ambientais causados 
pela execução ou 
entrega do objeto  X   

TEMPO 

Ausência ou 
insuficiência do prazo 
de garantia  X   
Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos.   X     

MATERIAL  

Inexistência de 
assistência técnica 
especializada na região    X     
Entrega do objeto 
defeituoso ou inacabado  X   

FUNCIONALIDADE 

Perda de 
utilidade/funcionalidade 
antes do término da 
expetativa de vida útil 
do objeto  X   

OUTROS           



 
 
 

 
 

Criação de comitê para acompanhar e avaliar a entrega e manutenção do objeto; 

Contratação de suporte técnico, Engenheiro Civil Fiscal; 

Previsão de despesas no Orçamento Anual Municipal; 

Exigência de determinada especificação técnica e grau de qualidade do material; 

(CBR, Laudo Tecnológico); 

Exigência da utilização de fontes alternativas e materiais recicláveis; 

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

Indicar o órgão ou entidade responsável pela execução da obra ou guarda e manutenção 

periódica do bem. 

 Execução da Obra: Empresa (nome da empresa somente após 

processo de licitação); 

 Manutenção Periódica: Prefeitura Municipal de Almas e Secretaria 

Municipal de Obras. 

 

Almas - TO, 09 de fevereiro 2026. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
VINICIUS LOPES MORENO DE QUINTANILHA SUARTE 

Eng. Civil - CREA 306.174/D TO 

 

 

____________________________________________ 
Rainerival Ribeiro Xavier  

Prefeito Municipal 
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